
[image: Descrição: Descrição: Arte Brasão]


ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
POFÍCIO N.195 /GP/PGM/2020			       Cacoal/RO, 24 de abril de 2020.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 71/2020
SENHOR PRESIDENTE
Senhores Vereadores,
Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, considerando a insuficiência orçamentária para cobrir despesas com a manutenção das ações Bolsa Família, Atendimento ao IGD-SUAS, Gestão da Proteção Social Especial, Gestão da Proteção Social Básica, Gestão do Abrigo Municipal para Crianças e Adolescentes – PAC 01 e Gestão da Proteção do Programa Primeira Infância, vem através deste solicitar suplementação dos programas citados através de superávit financeiro.
Conforme superávit financeiro demonstrado no memorando nº 20/Contadoria/2020, apurado em 31 de dezembro de 2019, a fonte de recurso referente a transferência de recursos do fundo nacional de assistência social- FNAS possui um saldo no valor total de R$ 729.283,69 (setecentos e vinte e nove mil, e duzentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos), sendo que deste os saldos a serem utilizados conforme Art. 43,§ 1º, inciso I, da Lei nº. 4.320/64 serão:
 - R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) vinculado a conta corrente n°.: 51.182-X - BOLSA FAMÍLIA, Ag. 1179-7, Banco do Brasil; 
- R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) vinculado à conta corrente n. 51.183-8 - IGD - SUAS, Agência 1179-7 , Banco do Brasil;
- R$ 100.000,00 (cem mil reais) vinculado à conta corrente n. 56.201-7 - PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE, Agência 1179-7, Banco do Brasil;
- R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) vinculado à conta corrente n. 51.186-2 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, Agência 1179 -7, Banco do Brasil;
- R$29.000,00 (vinte e nove mil reais) vinculado à conta corrente n. 56.394-3- PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA, Agência 1179 -7, Banco do Brasil.
Conforme Resolução nº. 02/CMAS/2020 (anexo), o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, deliberou quanto a reprogramação dos recursos, autorizando sua inclusão no orçamento do exercício vigente.
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 71/PMC/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$469.000,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil reais)

Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL
10.001.08.244.0034.2.200. ATENDIMENTO AO IGD-SUAS - FMAS
73 - 4.4.90.52.00.00 30150057 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         25.000,00
10.001.08.244.0034.2.202. GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - FMAS
74 - 3.3.90.30.00.00 30150055 MATERIAL DE CONSUMO 		         25.000,00
75 - 3.3.90.39.00.00 30150055 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 50.000,00
                      JURÍDICA
10.001.08.244.0034.2.203. GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FMAS
76 - 3.3.90.14.00.00 30150057 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	                     	         20.000,00
77 - 3.3.90.30.00.00 30150057 MATERIAL DE CONSUMO 		                       50.000,00
78 - 3.3.90.39.00.00 30150057OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA    160.000,00
        JURÍDICA
10.001.08.244.0034.2.204. BOLSA FAMÍLIA - FMAS
70 - 3.3.90.30.00.00 30150038 MATERIAL DE CONSUMO 			         15.000,00
71 - 3.3.90.39.00.00 30150038 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA     30.000,00
         JURÍDICA
72 - 4.4.90.52.00.00 30150038 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         40.000,00
10.001.08.244.0034.2.272. GESTÃO DO ABRIGO MUNICIPAL PARA CRIANÇAS E			                                             ADOLECENTES PAC 01 - FMAS
79 - 3.3.90.30.00.00 30150057 MATERIAL DE CONSUMO 		 	         10.000,00
80 - 3.3.90.39.00.00 30150057 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –                    15.000,00
        PESSOA JURÍDICA 
10.001.08.244.0034.2.277. GESTÃO DA PROTEÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA –  FMAS
81 - 3.3.90.30.00.00 30150055 MATERIAL DE CONSUMO 			           5.000,00
82 - 3.3.90.39.00.00 30150055  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA      4.000,00
         JURÍDICA
83 - 4.4.90.52.00.00 30150055 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         20.000,00
Total Suplementação: R$ 469.000,00

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 24 de abril de 2020.
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